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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Portaria n.o 64/97
de 28 de Janeiro

Encontra-se a exercer funções há mais de um ano
no Hospital de Reynaldo dos Santos, em regime de
requisição, um agente do quadro de efectivos inter-
departamentais.

Havendo interesse na sua integração, importa pro-
ceder à criação do respectivo lugar.

Assim:
Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 18.o do

Decreto-Lei n.o 247/92, de 7 de Novembro, e do n.o 2
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 59/76, de 23 de Janeiro,
manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Saúde e Adjunto, que seja criado no quadro de pessoal
do Hospital de Reynaldo dos Santos, aprovado pela Por-
taria n.o 651/80, de 16 de Setembro, com as alterações
que posteriormente lhe foram introduzidas, o seguinte
lugar, a extinguir quando vagar:

Auxiliar de alimentação — um lugar.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Saúde.

Assinada em 9 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — A Ministra da Saúde, Maria de Belém
Roseira Martins Coelho Henriques de Pina. — Pelo Minis-
tro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, Secretário de
Estado da Administração Pública.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

E DO AMBIENTE

Portaria n.o 65/97
de 28 de Janeiro

Considerando que o Decreto-Lei n.o 180/95, de 26
de Julho, que define e regula os métodos de protecção
das culturas, nomeadamente a luta química aconselhada,
protecção e produção integradas das culturas, visa esta-
belecer um regime jurídico de base relativo aos métodos
de protecção da produção agrícola, promovendo a uti-
lização de práticas agrícolas adequadas à salvaguarda
do meio ambiente;

Considerando que importa agora estabelecer as nor-
mas técnicas que regulam a aplicação prática daqueles
métodos de protecção das culturas:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente,
ao abrigo do disposto no artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 180/95, de 26 de Julho, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 110/96, de 2 de Agosto, apro-
var o Regulamento dos Métodos de Protecção das Cul-

turas, em especial a luta química aconselhada, a pro-
tecção e a produção integradas, anexo a este diploma
e que dele faz parte integrante.

Ministérios da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas e do Ambiente.

Assinada em 17 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Manuel Maria Cardoso Leal, Secre-
tário de Estado da Produção Agro-Alimentar. — A
Ministra do Ambiente, Elisa Maria da Costa Guimarães
Ferreira.

ANEXO I

Regulamento dos Métodos de Protecção das Culturas

Artigo 1.o

Protecção integrada das culturas

Em protecção integrada só devem ser utilizados pro-
dutos fitofarmacêuticos que satisfaçam determinadas
condições sobre os seus efeitos secundários, nomeada-
mente a classificação toxicológica relativamente ao
homem, toxicidade sobre os principais grupos de auxi-
liares, persistência, mobilidade no solo e qualidade dos
produtos alimentares.

Artigo 2.o

Produção integrada das culturas

1 — Num sistema de produção integrada, os agricul-
tores obrigam-se a articular a protecção integrada com
a aplicação correcta de outras fitotecnias, em especial
de fertilizações, regas e podas.

2 — A fertilização deve ser orientada para a nutrição
adequada das culturas, corrigindo eventuais carências
e evitando excessos minerais por forma a proporcionar
produções de elevada qualidade e a preservação da qua-
lidade do ambiente, devendo ter em conta, nomea-
damente:

a) A satisfação das necessidades nutritivas das cul-
turas para níveis de produção realisticamente
previsíveis em função do potencial genético da
cultura, da qualidade do solo e da possibilidade
de assegurar a correcta execução das restantes
operações culturais;

b) A capacidade do solo para disponibilizar à cul-
tura os diversos nutrientes de que ela necessita;

c) As características do solo e as condições meteo-
rológicas prevalecentes, as quais influirão na
escolha dos tipos de fertilizantes, das épocas
e técnicas da sua aplicação, por forma a obter
a sua melhor eficácia e a reduzir os riscos de
perdas em prejuízo do ambiente.

Artigo 3.o

Plano de fertilização

1 — Com base no disposto do n.o 2 do artigo anterior,
deverá estabelecer-se para a exploração agrícola um
plano de fertilização por parcela e cultura no caso das
culturas perenes, ou por rotação no caso das culturas
anuais.

2 — No plano a que se refere o número anterior serão
definidos de forma objectiva os tipos, as quantidades,
as épocas e as técnicas de aplicação dos fertilizantes,


